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ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DO ALENTEJO CENTRAL

Aviso n.º 3893/2005 (2.ª série) — AP.  — Lista de antigui-
dade referente a 31 de Dezembro de 2004. — Em cumprimento
do n.º 3 do artigo 95.º do Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Mar-
ço, torna-se pública a lista de antiguidade do quadro de pessoal desta
Associação de Municípios, organizada nos termos do artigo 93.º
do já citado decreto-lei, que se encontra afixada no placard nesta
Associação.

Nos termos do n.º 1 do artigo 96.º do mesmo diploma legal, desta
lista cabe reclamação, no prazo de 30 dias a contar da data da
publicação do presente aviso no Diário da República.

24 de Março de 2005. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, Francisco António G. Orelha.

CÂMARA MUNICIPAL DE AGUIAR DA BEIRA

Aviso n.º 3894/2005 (2.ª série) — AP.  — Augusto Fernando
Andrade, presidente da Câmara Municipal de Aguiar da Beira:

Torna público que a Assembleia Municipal de Aguiar da Beira
aprovou, em sua sessão ordinária realizada no dia 29 de Abril de
2005, sob proposta da Câmara Municipal, o Regulamento do Fun-
cionamento, Cedência e Utilização das Instalações Desportivas
Municipais do Concelho de Aguiar da Beira e a revisão ao Regula-
mento Municipal de Urbanização e Edificação do Concelho de Aguiar
da Beira, os quais se publicam na íntegra para os devidos efeitos.

2 de Maio de 2005. — O Presidente da Câmara, Augusto Fer-
nando Andrade.

Proposta de Regulamento do Funcionamento, Cedência
e Utilização das Instalações Desportivas Municipais do
Concelho de Aguiar da Beira.

CAPÍTULO I

Parte geral

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objecto

1 — O presente Regulamento estabelece as normas gerais e as
condições de funcionamento, cedência e utilização das instalações
desportivas do município de Aguiar da Beira.

2 — As instalações desportivas pertencentes a entidades com
protocolo com o município de Aguiar da Beira ficam de igual modo
abrangidas pelo mesmo Regulamento, salvaguardando-se as condi-
ções particulares devidamente especificadas.

Artigo 2.º

Instalações desportivas

As instalações desportivas municipais constantes deste Regula-
mento compreendem:

a) Sala de musculação e cárdio-fitness;
b) Piscinas municipais;
c) Polidesportivos descobertos (vigiados)/campos de ténis.

SECÇÃO II

Ordem de preferência na utilização

Artigo 3.º

Ordem de prioridades

1 — A utilização das instalações respeitará as seguintes priori-
dades:

a) Actividades desportivas promovidas pela autarquia/esco-
las municipais;

b) Actividades de educação física e desporto escolar desen-
volvidas por estabelecimentos de ensino público;

c) Actividades desportivas de carácter regular desenvolvidas
por estabelecimentos do concelho no âmbito da iniciação
e formação desportiva com quadro federado;

d) Actividades desportivas de carácter regular desenvolvidas
por entidades do concelho;

e) Outras utilizações.

2 — O município de Aguiar da Beira poderá estabelecer proto-
colos com outras entidades que prevejam condições especiais de
utilização das instalações, em parte ou no todo, mas serão sempre
observados os termos definidos no presente Regulamento.

SECÇÃO III

Cedência das instalações

Artigo 4.º

Condições de cedência

1 — As instalações referidas nas alíneas a), b) e c) do artigo 2.º
podem ser cedidas/alugadas pelas seguintes formas:

a) Com carácter regular durante uma época desportiva/ano
lectivo;

b) Com carácter pontual;
c) Com carácter individual (utilizadores livres).

2 — Os pedidos de cedência/aluguer das instalações desportivas
devem ser dirigidos, por escrito, ao presidente do município de
Aguiar da Beira, obedecendo à seguinte calendarização:

a) Actividades com carácter regular, até 15 de Julho de cada
ano, salvo situações devidamente justificadas;

b) Actividades com carácter pontual até um mês antes da
utilização, salvo situações devidamente justificadas.

3 — A utilização de carácter individual processa-se a qualquer
dia e hora de acordo com os horários, a lotação máxima permi-
tida e os espaços designados e livres para tal. É permitido o alu-
guer específico aos utilizadores livres.

Artigo 5.º

Contratos de cedência/aluguer

1 — Pela utilização das instalações constantes deste Regulamento
é devido o pagamento de uma taxa (definida no Regulamento de
Taxas e Licenças do Município de Aguiar da Beira), exceptuando-
-se a utilização pelos jardins-de-infância, escolas do 1.º ciclo do
ensino básico, e escola EB 2/3 e secundária abrangidas pelo proto-
colo de cooperação com a DREC, cujo preço ou gratuitidade será
acordado.

2 — Em ambos os casos referidos no ponto anterior serão ce-
lebrados contratos entre o município de Aguiar da Beira e a enti-
dade requisitante.

3 — As instalações desportivas constantes deste Regulamento
só poderão ser utilizadas pelas entidades para tal autorizadas por
despacho do presidente do município de Aguiar da Beira, mediante
parecer favorável emitido pelo chefe da Divisão Sócio-Cultural.

4 — Haverá lugar à denúncia do contrato quando motivos pon-
derosos, imputáveis à entidade utilizadora ou ao município de Aguiar
da Beira assim o justifiquem.

Artigo 6.º

Prazos de pagamento

1 — As entidades com utilização regular devem efectuar o pa-
gamento da mensalidade que decorrerá entre o dia 25 do mês an-
terior e o dia 8 do mês a que respeite o pagamento (caso o dia 8
seja num fim-de-semana ou feriado o pagamento reporta para o
1.º dia útil seguinte). Esse pagamento deve ser efectuado na secre-
taria/tesouraria do município de Aguiar da Beira ou no próprio local,
dependendo das modalidades de pagamento.

2 — Após o pagamento de qualquer mensalidade ou taxa não é
possível, por qualquer motivo, o reembolso dessa verba.

3 — Os utentes que não satisfaçam o pagamento da mensali-
dade nos prazos definidos poderão fazê-lo nos 15 dias posteriores
mediante o pagamento de uma coima de 3 euros. Após esse pe-
ríodo, ficarão impossibilitados de frequentar a actividade despor-
tiva. Esta situação, a verificar-se, não obriga a qualquer reembolso
de verbas anteriormente pagas.




